
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1906.01-23/DE

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A) CÂMARA
MUNICIPAL DE MOMBAÇA E ............................... 

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA, com sede no(a)  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ,
neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr(a)  FRANCISCO  ROBSON  MARQUES  DE  ARAUJO,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ................................................, inscrito(a)
no  CPF/CNPJ  ................................................,  sediado(a)
no(a)   ................................................,  doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato
representada  pelo(a)  Sr.(a)  ................................................,  inscrito  no  CPF
nº ................................................, tendo em vista o que consta no Processo nº 1906.01-
23/DE e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitação nº
,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.  O  objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  é  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL

PERMANENTE, MÓVEIS DE ESCRITÓRIO, APARELHOS ELÉTRICOS E ITENS DE ARQUIVO
PARA ATENDER AS NECESSÍDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA-CE., conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  de
Licitação,  identificado no preâmbulo e  à proposta vencedora,  independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 NOTEBOOK CORE I3 3.0 UND
PROCESSADOR:  INTEL  CORE  I3

ESPECIFICAÇÕES  DO  PROCESSADOR  –  GERAÇÃO:  11°  GERAÇÃO

MEMÓRIA  RAM:  4GB  DDR4  2666MHZ

CAPACIDADE  DO  SSD:  256GB

SISTEMA  OPERACIONAL:  WINDOWS  11

TELA:  15.6”  FULL  HD  LED  ANTIRREFLEXIVA

ESPECIFICAÇÕES  DA  PLACA  DE  VÍDEO  –  TIPO:  INTEGRADA  INTEL  UHD  GRAPHICS

CONEXÕES:  1  USB-C  -  1  USB  3.0  -  1  USB  2.0  -  1  HDMI

CONECTIVIDADE:  WIFI  –  BLUETOOTH
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ALIMENTAÇÃO - VOLTAGEM DA FONTE: BIVOLT
2 NOTEBOOK AMD RYZEN 5 1.0 UND

PROCESSADOR:  AMD  RYZEN  5

MEMÓRIA  RAM:  8GB  DDR4  2400MHZ

CAPACIDADE  DO  SSD:  256GB

SISTEMA  OPERACIONAL:  WINDOWS  11

TELA:   15,6"  1366X768

PLACA  DE  VÍDEO:  INTEGRADA  AMD  RADEON  VEGA  8

CONEXÕES: 1 3.5MM COMBO AUDIO JACK, 1 HDMI 1.4, 1 USB 3.2 GEN 1 TYPE-A, 1 USB 3.2 GEN 1 TYPE-C, 2 USB 2.0 TYPE-A

CONECTIVIDADE:  WI-FI,  BLUETOOTH  4.1

VOLTAGEM DA FONTE: BIVOLT

3
IMPRESSORA  TIPO  DE  MULTIFUNCIONAL
TANQUE DE TINTA.

2.0 UND

CONECTIVIDADE:  WI-FI

TIPO  DE  IMPRESSÃO:  MONOCROMÁTICO  E  COLORIDO

CONEXÕES:  USB

FUNÇÕES -  SCANNER

-  DIGITALIZADORA

-  IMPRESSORA

-  COPIADORA

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO -:  345PPM  PRETO  -  25  PPM  COLORIDO

IMPRESSÃO - RESOLUÇÃO 600X1200

COPIADORA  -  VELOCIDADE  DE  CÓPIA  FCOT  APROX.  12  SEG.  (COLORIDA)

COPIADORA - NÚMERO MÁXIMO DE CÓPIAS ATÉ  99  CÓPIAS

TAMANHO DE PAPEL SUPORTADO -  PAPEL  COMUM,  PAPEL  DE  ALTA  RESOLUÇÃO;  BRILHANTE:  PAPEL  FOTOGRÁFICO
BRILHANTE  PLUS  II,  PAPEL  FOTOGRÁFICO  BRILHANTE

-  PAPEL  FOTOGRÁFICO  FOSCO;

-  CARTÃO  DE  VISITA,  PAPEL-ETIQUETA

-  SUPORTE  TRASEIRO:  A4,  A5,  B5,  CARTA,  OFICIO,  ENVELOPES  (DL,  COM10)

-  BANDEJA  FRONTAL:  A5,  B5,  A4,  CARTA

-  ADF:  A4,  CARTA,  OFICIO

-  PAPEL  NORMAL:  64  -  105  G/M²

-  PAPEL  FOTOGRÁFICO  CANON  ATÉ  275  G/M²

CICLO DE TRABALHO MÁXIMO MENSAL : 45.000
4 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 3.0 UND

-  MONITOR  LCD:  1,2"

-  RESOLUÇÃO  DA  IMPRESSÃO:  COLOR:  ATÉ  4800  X  1200  DPI5,  PRETO:  ATÉ  600  X  600  DPI5

-  RESOLUÇÃO  DO  SCANNER:  600X1200  DPI7  (ÓTICO),  19200X19200  DPI  (INTERPOLADO)

-  VELOCIDADE  CÓPIA:  SESAT4:  3,5  IPM  (COLORIDO)  SFCOT4:  24  SEG.  (COLORIDO)

-  CARACTERÍSTICAS:  IMPRESSÃO  SEM  BORDAS,  TANQUE  DE  TINTA

-  VELOCIDADE  SCANER:  VELOCIDADE  DE  DIGITALIZAÇÃO  A4  APROX.  19  SEGUNDOS

-  FONTE  DE  ALIMENTAÇÃO:  100-240  V  AC,  50/60  HZ
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- IMPRESSÃO FRENTE E VERSO: MANUAL
5 ALL IN ONE 1.0 UND

PROCESSADOR:  INTEL  I5  7400/BPC  1151.

MEMÓRIA  RAM:  4GB  DDR4

SSD:   128GB

MONITOR:  21.5  LED

6 DESKTOP 6.0 UND
PROCESSADOR:  I3  4°GERAÇÃO

MEMÓRIA  RAM:  4GB  DDR3

SSD:  120GB  

FONTE  ALIMENTAÇÃO:  230W

SISTEMA  OPERACIONAL:  WINDOWS  10

7 NOBREAK 600VA 1.0 UND
5  NÍVEIS  DE  PROTEÇÃO:

FORNECE  ENERGIA  LIMPA  E  SEGURA  PRESERVANDO  A  VIDA  ÚTIL  DE  SEUS  EQUIPAMENTOS.

1.  QUEDA  DE  REDE  (BLACKOUT);

2.  RUIDO  DE  REDE  ELÉTRICA;

3.  SOBRE  TENSÃO  DE  REDE  ELÉTRICA;

4.  SUBTENSÃO  DE  REDE  ELÉTRICA;

5.  CORREÇÃO  DE  VARIAÇÃO  DA  REDE  ELÉTRICA  POR  DEGRAU.

ESTABILIZADOR  E  FILTRO  DE  LINHA  INTERNOS.

ENTRADA:  BIVOLT

SAIDA:  115V

TEMPO DE AUTONOMIA (PC + MONITOR 15,6): 25MIN
8 MICROFONE PROFISSIONAL S/FIO 2.0 UND

SISTEMA  SEM  FIO  COMPACTO  DESTINADO  AO  USO  EM  AUDITÓRIOS,  PALESTRAS  E  LOCAIS  DE  PEQUENOS  PORTES

TECNOLOGIA  DE  TROCA  DE  CANAIS  NO  TX  SEM  A  NECESSIDADE  DE  IR

RESPOSTA  DE  FREQUÊNCIA:  60  HZ-16  KHZ

CAPSULA  DINÂMICA  PADRÃO  POLAR  CARDIOIDE

LCD  COM  INFORMAÇÕES:  FREQUÊNCIA  UTILIZADA  /  NÍVEL  DE  AF  E  RF  /  NÍVEL  DE  PILHAS

48  FREQUÊNCIAS  CANAL  A  /  48  FREQUÊNCIAS  CANAL  B

CANAL  A:  635.1-658.6  /  CANAL  B:  659.1-682.6  MHZ

ALIMENTAÇÃO  MICROFONE:  2X  1.5V  ALCALINA

DUPLO  MICROFONE  DE  MÃO  -  HANDHELD

ALIMENTAÇÃO: DC12V
9 CAIXA DE SOM 1.0 UND

POTÊNCIA:  800W

ALTO  FALANTE:  15  POLEGADAS

CONEXÕES:  BT/  AUX/  SD/  USB/  FM

LED:  RGB

TV DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO – MOMBAÇA/CE CEP: 63.610-000

CNPJ: 05.674.205/0001-76 – TELEFONE: (88) 3583-1504



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA

BATERIA:  2.200  MAH  COM  ATÉ  6  HORAS  DE  DURAÇÃO

10 CADEIRA PRESIDENTE 2.0 UND
MATERIAL  DA  ESTRUTURA:  -  PU  -  PVC  –  PLÁSTICO  –  AÇO  –  MADEIRA  –  ESPUMA.

AMBIENTE:  ESCRITÓRIO

TIPO:  PRESIDENTE

QUANTIDADE  DE  PÉS:  5

ASSENTO  –  REGULÁVEL:  SIM

11 ARMÁRIO P/ESCRITÓRIO 1.0 UND
MEDIDAS:  160X80X37

MATERIAL:  MDP

QUANTIDADE  DE  PORTAS:  02

12 MESA EM L 1.0 UND
MEDIDAS:  120X120  15MM

GAVETAS:  02

MATERIAL:  MDP

13 AR  CONDICIONADO  12.000BTUS
INVERTER

2.0 UND

CAPACIDADE  (BTU/H):  12.000  BTUS

VOLTAGEM:  220  VOLTS

CLASSIFICAÇÃO  ENERGÉTICA:  A

CICLO:  FRIO

TECNOLOGIA  DO  COMPRESSOR:  INVERTER

14 ARMÁRIO DE AÇO 1.0 UND
MEDIDAS:  195x90x45

MATERIAL:  AÇO

QUANTIDADE  DE  PORTAS:  02

FECHADURA  EMBUTIDA

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______,
prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ................................................

(................................................), conforme abaixo especificado:
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Mombaça, na
classificação  abaixo:  01.001.0101.01.031.0001.2.001 -  Manutenção  das  Atividades  da
Câmara  Municipal,  no(s)  elemento(s)  de  despesa(s):  44905242  -  Equipamentos  e
Material  Permanente,  R$  5.055,02  (cinco  mil  e  cinquenta  e  cinco  reais  e  dois
centavos)44905234 -  Equipamentos  e  Material  Permanente,  R$  4.552,04 (quatro  mil,
quinhentos  e  cinquenta  e  dois  reais  e  quatro  centavos)44905232  -  Equipamentos  e
Material Permanente, R$ 3.842,69 (três mil, oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta
e  nove  centavos)44905235  -  Equipamentos  e  Material  Permanente,  R$  42.929,08
(quarenta e dois mil, novecentos e vinte e nove reais e oito centavos); 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica nº  .

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1.  As  regras  acerca do reajuste  do valor  contratual  são as  estabelecidas  no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de dispensa eletrônica nº  .

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo  I  do  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica
nº .................................................

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1.  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo
de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo  I  do  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  de  Licitação
nº  .................................................

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência/Proejto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação
nº  .
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1.  As  sanções  referentes  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Elrônica de Licitação nº
.................................................

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e

137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-

se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas

no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:
12.4.1.  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob

alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da

Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por  cento)  do valor  inicial  atualizado do contrato,  nos termos do art.  125 da Lei  nº
14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, respeitado o art. 129 da Lei nº 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1.  É  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Mombaça  para  dirimir  os  litígios  que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 151,  da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes. 

MOMBAÇA/CE, .......... de.......................................... de 20.....

CÂMARA MUNICIPAL DE MOMBAÇA
CNPJ/MF Nº 05.674.205/0001-76

FRANCISCO ROBSON MARQUES DE ARAUJO
Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ Nº XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.

2.
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